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	   Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Saúde solicitando a inclusão das seguintes políticas públicas e ações no Plano Municipal de Saúde 2026-2029: 1 – Implantar e ampliar o atendimento ginecológico no SUS (Sistema Único de Saúde) com foco na atenção básica e em situações de urgência/emergência, respectivamente; 2 - Priorizar a contratação de mais profissionais para a estratégia da saúde da família; 3 - Ampliação dos horários de atendimento em algumas UBS, principalmente no Tonetto; 4 – Contratação de equipe multidisciplinar para atender as crianças neurodesenvolvimento como fonoaudiólogo, neuropsicólogo, terapeuta ocupacional e neuro-psicopedagogo, aumentando/ampliando o número de consultas ofertadas a população; 5 - Construção de um centro especializado de atendimento à crianças com transtorno do neurodesenvolvimento até 2027; 6 - Ações de saúde mental e prevenção de suicídio de maneira articulada e permanente durante os meses do ano, não só em setembro ( campanha setembro amarelo) colocando no calendário das ações institucionais da secretaria municipal de saúde campanhas direcionadas à depressão na infância, na juventude e na vida adulta, em conjunto com os ACSs e ACEs e equipes da saúde da família; 7 – Realização de mutirões de cirurgias bariátricas; e 8 - Ampliação da oferta já existente de exames e especialidades. 
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J U S T I F I C A T I V A
O Plano Municipal de Saúde (PMS) é o documento que estabelece as diretrizes, objetivos, metas e ações para a gestão da saúde em um município, abrangendo um período de quatro anos. Ele é um instrumento essencial para o planejamento, execução e avaliação das políticas públicas de saúde em nível local, alinhado com os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), o município de Nova Xavantina/MT na data de 24/06/2025 realizou audiência pública visando elaborar este instrumento para 2026/2029, sendo assim, faz-se necessário a colaboração desta vereadora. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
  Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 26 de junho de 2025.


LUCINETE DA COSTA
Vereadora


